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ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Gêneros cárneos para a merenda escolar do Município de Tuiuti, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

LINGUIÇA TIPO 

CALABRESA 

DEFUMADA, SEM 

PIMENTA – 

PACOTE DE 2,5 

KG. EMBALADA À 

VÁCUO COM 

CARIMBO DO SIF 

OU IMA E 

INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E 

DE ACORDO COM 

O CRONOGRAMA. 

ACIMA DE 15 KM 

DEVERÁ SER 

REFRIGERADA. 

EMBALAGEM EM 

FILME PVC 

TRANSPARENTE 

OU SACO 

PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, 

MARCA DO 

FABRICANTE 

PRAZO DE 

VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO, COM 

REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

 

447702  

 

KG 15 35,50 532,50 
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AGRICULTURA 

OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

DEVERÁ SER 

TRANSPORTADO 

EM CARROS 

FECHADOS 

REFRIGERADOS, 

EM EMBALAGENS 

E 

TEMPERATURAS 

CORRETAS (10ºC 

OU DE ACORDO 

COM O 

FABRICANTE) E 

ADEQUADAS, 

RESPEITANDO A 

CARACTERÍSTICA

S DO PRODUTO. 

DE MODO QUE AS 

EMBALAGENS 

NÃO SE 

APRESENTEM 

ESTUFADAS OU 

ALTERADAS, 

CONSISTÊNCIA 

MOLE OU 

MANCHAS 

ESVERDEADAS. 

VALIDADE A 

VENCER MÍNIMA 

DE 6 MESES 

CONTADOS A 

PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

2 

PRESUNTO 
COZIDO FATIADO 
1. DESCRIÇÃO - 
CARNE DE 
PERNIL SUÍNO 
COZIDA, FATIADA 
E RESFRIADO. 
TEXTURA MACIA, 
SUAVEMENTE 

447775 KG 35 36,30 1.270,50 
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TEMPERADA E 
COLORAÇÃO 
ROSADA. SERÁ 
TOLERADA A 
ADIÇÃO DE 
PEQUENAS 
QUANTIDADES 
DE ÁGUA, AMIDO, 
SOJA E 
CORANTES 
NATURAIS. O 
PRESUNTO 
DEVERÁ SER 
PREPARADO 
COM CARNES 
SUÍNAS EM 
PERFEITO 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
NÃO SENDO 
PERMITIDA A 
SUBSTITUIÇÃO 
POR CARNE 
BOVINA E NEM O 
EMPREGO DE 
CARNES E 
GORDURAS 
PROVENIENTES 
DE ANIMAIS 
EQUINOS, 
CANINOS E 
FELINOS. A 
PORCENTAGEM 
DE ÁGUA NÃO 
DEVERÁ 
ULTRAPASSAR 
10% (DEZ POR 
CENTO) EM 
PESO. O 
PRESUNTO 
FATIADO DEVE 
APRESENTAR-SE 
LIVRE DE 
PARASITAS E DE 
QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE 
QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR 
ALGUMA 
ALTERAÇÃO. 
DEVENDO ESTAR 
REFRIGERADO 
OU CONGELADO. 
INGREDIENTES: 
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CARNE SUÍNA, 
ÁGUA, SAL, 
PROTEÍNA 
ISOLADA DE 
SOJA, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE 
POLIFOSFATO DE 
SÓDIO 
(ESPESSANTE 
CARRAGENA (INS 
407), 
ANTIOXIDANTE 
ERITORBATO DE 
SÓDIO (INS 316), 
REALÇADOR DE 
SABOR 
GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO 
(INS 621) E 
CONSERVADOR 
NITRITO DE 
SÓDIO (INS 250). 
2. 
CARACTERÍSTICA
S 
ORGANOLÉPTICA
S: ASPECTO 
PRÓPRIO DE 
CADA ESPÉCIE, 
NÃO AMOLECIDO 
E NEM 
PEGAJOSO; COR 
PRÓPRIA DE 
CADA ESPÉCIE, 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; 
CHEIRO 
PRÓPRIO; SABOR 
PRÓPRIO. 3. 
EMBALAGEM E 
PESO: A 
EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE 
SER A VÁCUO E 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 
E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE, 
QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADO
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S EM CAIXAS 
LACRADAS A 
EMBALAGEM 
DEVE CONTER 
EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE 
LOTE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO, 
NÚMERO DO 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SI
F/DIPOA E 
CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO 
SIF. DEVERÁ 
ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA 
PORTARIA Nº 369 
DE 04/09/1997 DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E 
DO 
ABASTECIMENTO 
E DO 
REGULAMENTO 
DA INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS. 
EMBALAGEM 
MÉDIA 1 KG, 
FATIA COM PESO 
APROXIMADO DE 
20 GRAMAS. 4. 
ROTULAGEM: O 
PRODUTO 
DEVERÁ SER 
ROTULADO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NO 
RÓTULO DA 
EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS DE 
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FORMA CLARA E 
INDELÉVEL AS 
SEGUINTES 
INFORMAÇÕES:  
NOME E 
ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, 
CONSTANDO 
OBRIGATORIAME
NTE REGISTRO 
NO SIF, SISP OU 
SIM; 
IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO 
PRODUTO, 
CONSTANDO 
INCLUSIVE A 
MARCA; DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE 
VALIDADE E 
PRAZO MÁXIMO 
PARA CONSUMO; 
TEMPERATURA 
DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENT
O E 
CONSERVAÇÃO; 
PESO LÍQUIDO; 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENT
O. 

 

3 

QUEIJO 
MUÇARELA 
VEGANA, BASE 
DE CASTANHA 
(ÁGUA, 
CASTANHA DE 
CAJU), AMIDO 
MODIFICADO, 
ÓLEO DE 
PALMISTE, SAL 
DO HIMALAIA, 
EXTRATO DE 
LEVEDURAS, 
VITAMINAS (B6 E 
B12), AROMA 
NATURAL, 
ACIDULANTE 
(ÁCIDO LÁTICO), 
CONSERVANTE 
(SORBATO DE 
POTÁSSIO), 

 
446636 

 
UNIDADE 7 24,50 171,50 
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CORANTE 
NATURA 
(BETACAROTENO
). EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 
150G. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 90 DIAS A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

4 

REQUEIJÃO CRE
MOSO. 
REQUEIJÃO CRE
MOSO TRADICION
AL, OBTIDO POR 
FUSÃO DE UMA 
MASSA DE 
COALHADA 
DESSORADA E 
LAVADA OBTIDA 
POR 
COAGULAÇÃO 
ÁCIDA E/OU 
ENZIMÁTICA DO 
LEITE COM 
ADIÇÃO DE 
CREME DE LEITE 
E/OU MANTEIGA 
E/OU GORDURA 
ANIDRA DE LEITE. 
NÃO DEVE TER 
ADIÇÃO DE 
AMIDO E 
GORDURA 
VEGETAL 
HIDROGENADA. 
TEOR DE SÓDIO 
DEVE SER DE NO 
MÁXIMO 500 MG 
DE SÓDIO POR 
100 G DE 
REQUEIJÃO. O 
PRODUTO 
DEVERÁ SER 
PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A 
PORTARIA 359/97 
E APRESENTAR 
REGISTRO 
OBRIGATÓRIO NO 
MAPA. 
EMBALAGEM: 
POTE OU BALDE 
EM 
POLIPROPILENO 
OU POLIETILENO 

 

258023 

 

POTE 75 10,50 787,50 
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DE ALTA 
DENSIDADE OU 
SACO DE 
POLIETILENO 
RESISTENTE, 
TERMO 
SOLDADO. POTES 
DE NO MÍNIMO DE 
200G. A 
EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E 
NÚMERO DE 
REGISTRO. VALID
ADE MÍNIMA: 03 
MESES A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA. 

5 

BACON DE 
BARRIGA 
DEFUMADO, 
PEÇA, 
CONTENDO PESO 
APROXIMADO DE 
03KG. EMBALADO 
À VÁCUO. 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE, 
MARCAS E 
CARIMBOS 
OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, DIPOA 
NO. 304 DE 

447666 KG 36 42,00 1.512,00 
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22/04/96 E N.145 
DE 22/04/98 E DA 
RESOLUÇÃO DA 
ANVISA Nº105 DE 
19/05/99.  

6 

IOGURTE 

NATURAL 

INTEGRAL. 

PRODUTO 

ELABORADO A 

PARTIR DE LEITE, 

VITAMINAS E 

CÁLCIO, DE 

CONSISTÊNCIA 

FIRME. 

EMBALAGEM: 

COPO PLÁSTICO 

LACRADO COM 

PAPEL ALUMÍNIO. 

PESO LÍQUIDO: 

170ML/GRS. 

VALIDADE A 

VENCER MÍNIMA 

DE 4 MESES 

CONTADOS A 

PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

 

482783  

 

POTE 94 4,95 465,30 

7 

REQUEIJÃO 

VEGANO, ÁGUA, 

ÓLEO DE COCO 

VIRGEM, AMIDO 

MODIFICADO DE 

MANDIOCA, 

AMIDO 

MODIFICADO DE 

MILHO, PROTEÍNA 

DE ERVILHA, SAL 

DO HIMALAIA, 

CONDIMENTO 

SABOR 

REQUEIJÃO, 

AROMATIZANTE 

258023 POTE 8 16,60 132,80 
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NATURAL, 

ESTABILIZANTE 

POLIFOSFATO DE 

SÓDIO, 

ESPESSANTE 

GOMA XANTANA, 

ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO E 

CONSERVADOR 

SORBATO DE 

POTÁSSIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN 

E LACTOSE. 

PESO 

LÍQUIDO:180G. 

PRAZO DE 

VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 90 DIAS A 

PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA.  

Total R$ 4.872,10 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. . O prazo de entrega dos itens é de 7 dias corridos, contados a partir do envio da Autorização de 

fornecimento. 

5.2. Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços:  

 

 Creche Municipal "Quitéria Ana Barros De Almeida" Rua Zeferino de Lima, 480- Centro, 
Tuiuti. 

 Escola Ângelo Stefani – Praça Joaquim Bueno de Lima, nº 11 – Bairro Arraial – Tuiuti, SP 
 Escola Iracema da Cunha Lima – Rua Oscar Ribeiro de Mattos, nº 180 – Centro – Tuiuti, 

SP 
 Escola José Pires de Camargo – Rua Capitão Antônio Borelli, nº 06 – Bairro Passa Três – 

Tuiuti, SP 
 Escola José Tavares – Rua Zeferino de Lima, nº 574 – Centro – Tuiuti, SP 
 Escola Ophélia Garcia Berthold – Rua Zeferino de Lima, nº 647 – Centro – Tuiuti, SP 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 10(DEZ) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (VINTE) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 (vinte) 
dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2024, que culminará com a 
seleção da proposta de MENOR PREÇO ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
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8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 
19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.34. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

8.35. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.36. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.36.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas do item 1 

8.36.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8.36.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.36.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.36.5. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.872,10 (quatro mil oitocentos e setenta e dois reais e dez 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
lei Orçamentária Anual – exercício 2026, codificada sob nº 

10.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

3.3.90.30.07.00.00- GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

Tuiuti / SP, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 
Adriana Blando 

Dirigente de Departamento de Educação 
 


